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GotèriiÒ Cesííràíé
Circular.—2." Secção—M i nisteriò tios

Negócios do lmpeiio7-Piio de Janeiro, em
&de setembro de 1871.

Illm e Exm Sr.
!5m addilamrnlo á circular que dirigi

a V. lixe. eib dala de 20 do mez passado,
««leelarfr-lhe qne no verse das ca rias de
naturalisaeão se hã-de lavrar ;i verba do
juianiento.quo prestarem os naturalisades,
da seguinte maneira:

Prestou juramento em. . . .de. .. . de
18. . .; sendo esla vetba rubi içada pelos
presidentes de provincia.

Outro sim, observo qüe as cartas, de-
¦pois-do lançada e- assigoádá aquella ver-
ba, da^om sor remei tidas com offieio da
•secretaria do governe á ri-parlfçãO fiscal;
onde ti m de ser pago o- sello; e por esla
•repartição, depois de satisfeito o imposto,
serão .entregues'aos naluraüsados, ou a
seos procuradores.
Deu* guarde ô V.líx.8—João Alfredo Cor-
rea $ Oliveira. 4

Cumpra se e archlve-se—Palácio do jjo
vorrio do Piauhy, 10 deselembio de 187i.
JJr. Manoel do Rego.
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mo exportado
f 11. Idem sobre arroba de laia-

juba e outras madeiras finas expor-
tadas

| 12. Cincoenla ir.il reis sobro ss-
cravos exportados."

| 13. Décima urbana ....
| 14. Taxa de legados o heranças fi
| 15. Meia siza de escravos . . fi
| 1(3. Quahríta.por°lòsobre aguar-
dente fi

| 17. Cincoenla mil reis sobro ne-
goci-jol.es ambulantes ..... fi

§ 18. imposto de saúde . . fi
| 19 Dez por °i0 sobre vencimentos

de empregados [irovuiciacs no primtã-
roMino do sei \ei.tia

| 20 Dois mil reis por cada ítaii-
ça adminisírativa

| 21. Dois mil reis por cada fo-
lha corrida pari impetrar-graça . .

| 22 Kmo].tihift!i!()S
| -2'i. Bens do evenlp . , . .
| $4 Rendimento do estabeleci-

monto de ¦educandbs
I 25. Multas e approhoiisões . .
§ üSo. O d) rança de divida acliva,

Mpllal c- juiOS
| 27. Reposições e reflituicões .
| §8. Saldo de contas do lhesou-

reiro e recebediires
§ 29.» Cem mil reis sobre lojas de

ouro e prata de m.mufaelura eslran-

mmQ bi PI»..- m*ju

¦Resolução n. 705. Pablkada em 6 de
sutemir.) d? 1871.'

JFixa a despeza ,e orça a receita da pro-
vdmiamra o anuo financeiro de 187á

|lir-n ¦

;0 Doutor M.ínoid do Rego Barros Sou
•galeão,fidalg'0 cavalleiro d^casa imperial
•&, presidente da pro vincia do Piauhy.

^nçc/saber a toifcs os seus habitantes,
t|ue a¦"Hssembléa legislativa provincial de-
crelou e eu sanecionei a resolução seguinte:

''CAPÍTULO 
2.°.

Ari. 2." Pára effocluar-se a despe/.a ti
xada no capitulo 1.° da presente lei, deter-
imitará ò presidente daprovineia a arrecadação
ítfis rendas .provinciaes de conformidade com
•as disposições seguintes.

| '1:° Di/.imo de gado vacciim e ¦
cava liar •..,*...*.., fi

| 2,° Dois'mil reis sobre cabeça
¦de gado vaceum morto e vendido
fresco .. : . , , , 

' 
. • . , .. J-

| 3r"Mjern vendido secco , . . $
^i." Cinco por °l0.por cada arroba

#;®nm0 sécca exportada ; . . . fi
%*¦ n.'"Quatrocentos reis sobre ca-

da .ciiurd secco exportado. . . . ^1
§ ü;° Duzentos reis porcaria va-"

ijuèta ou meio de solta :; .' . .- . .fi
|7.° Cinco por °l0 sobre arroba de

sôlk) exportado .;...'.. fi
| 8.° Mjl reis por cada porco mor-

10 para p consumo publico. ... fi
| 9.° Cinco nor \ sobre arruba de

algodão exportado,. . . .''."¦-. . fi
l 10, Idctp sobro arroba de fu-

fi

i
ti
4

geira fi

§ 30. D'Z mil reis sobre casas cm
<pio sa vender drogas ou medica.nieri-
tos, em Ingeres em que houverem
drogarias ou bolioas estabelecidas .

§31, Seisceiitos mil réis solire
joallieiros ambulantes, pagos-em cada
.municipio da provincia, exceptos cs
que contarem mais delrez annos n'et-
Ia, os quaes íicão sujeitos somente ao
imíidsló de S00;?()00 reis . \ . .,

§ 32 Cobranças de letras . .
§ 33. -11 •udiinoülo.-ul isoíliciuas da

cadeia.'  • -•
| 34. IVendas eventuacs . . .
§ 35. Dois por "l0 sobre os venci-

méritos dos empregados públicos pro-
vi liei aos e muoicipaes, e dos ofíieiaes
da companhia de policia ....

| 3(5. Tiez por °l0 sobre os dos
apose.ritadps e jnlidados .... .

§ 37. Um mil reis sobro cada ca-
beca de irado vaceum, eávallai: e mu-

ri

ar exportado da provincia, semlo do
gênero masculino

I 38 Trez mil reis sobro os mos-
mos, idem de gênero feminino . .

.§ 39. Cem mil reis sobre cada ca-
sa de commercio em grosso ou ala-
cado .... . . •.-.-. . .

§ 40. Viole mil reis nas cidadãs,
dez mil reis nas villas.c cinco mil reis
nas povoações sobre casas em ipie, se
venderem a retalho fazendas, seccos,
molhados e miudesas . . . . ,

| 41. Vinte mil reis sobre boticas
e casas de d roças

r 1

| 42. Dez mil reis solire casa de
bilhar, botequim, esçriplorio de ncl-
voca 'ia, cirlorin. exceplo os do juizo
de paz, snbdelegacia de policia. . .

§ 43. Um mil reis sobre tavernas
p.ro{»,ria'miíi;Ífi diias . " . ...

§ 44. Cem mil reis de multa ?o-
bro cases dentro das cidade e viilas

fi

fi

ti

ti

ti

ti

ti

ida província em que for encontrada
pólvora fio ipiaiiliil.ide superior a 15
Ir.bra? fi

$ 45. Cinco })f«i- 0li( srbre firemios
do lutei ias maiores de 4Ü0.MI00 reis fi

CAPITULO 3.° 
'

Disposições permanentes.

Àrt. 3.° Fica elevada a duzeídos con-
tos de res a antoristição concedida ao
presidente ún prtfyincia pela resolução n."

1711 de 30 de mmsto do anno passado pa-
i.í contraliir_enip#s'litn''S. ou emiti ir apo

t lices por conta da província, á ia:ão de
10 píii ''/,, ,-.ò anão.

Ail. 4.° iMca |ibrigado o medico do
parlido publico d'<'sl.> capital a curatvna

i',enicrma.i ia do est^)clecimeulo dos educan-
•dos a:í'ííC"'s, com: o mesmo ordenado, que
lhe está marcado uo aibgo í.° | 48 da
pi illiu lei.

Ivia.s disposições terão vigor c execu-
ção de^le já.ii

Ail. 5." rieãO|npprovados os actos da
presidência do 22 de setembro dò anno
pus^ado, que julgou, ntillas e de., netibum.
elíeito as nonicações do bacharel JésüinÒ
José de Freitas para o cargo de lenlé de
iingua naciruicil do lyceo (Testa cidade, e
I); ilmbelliiin Rosa de Carvalho pára ode
professora du escola publicado i.aá leltras
da villa ila Manga, e nomeou o bacharel
Manoel Pinheiro dü Miranda Osório para
substituir o primeiro.

Ari. íi.° lrica o presidente da provincia
autorisado a jubilar o ex-lenle da cadeira
de Historia do lyceo d-esla capital, David
Moreira CalJar-, com o ordenado corres*
po.n.il.ünlç ao tempo de serviço qne se li-
quidar alé a data da resolução n." 699 do
¦10 de agosto do armo passado, que a rcu-
nio a do G íograph.ia.

Á prrísen.td disposição vigora desde ja,
o o referido lente terá direito ao dito or-
denado desde a dala em que deixou o
excTcmicio da mencionada cadeira."Ari. 

7.(l i1 u;a desde ja redusida ã 20 por{)/ú a gratificação de 35|pòr n/0 concedida
aos mestres de olíiomas do estabeleci-
mèu.lo de edtieaudos arüíiccs, sobre o
liquido de toda e qualejuer obra que
se fizer nu mesmo esiabelecimonlo.

Àrt. 8.;' Fica o presidente da provincia
autorisado a admitiu no 

'estabelecimento

iÍü e(Í!ii:í,nd').sT:píuisiouistas1ni!ie pagarão a
quantia de vitale mi! reis mensaes.

Ari. í)." Os pensionistas, alem das au-
Ins de i .as lctlr;is,poilõião, segiindo a von-
Iode de seos pais ou prole.ctores, freqüen-
lar asotíi-.iuas existentes no mesiíio esta-
helec.iíriimto, ou qimesrpier outras parti eu
lares denlroda capital,assim como as au-
Ias superiores do lyceo.

Al 10. Ficão reunidas aos*ôrdenados
e i>ra.íificaço!es':iiü director e vice direclóí*
(Io eslibelecimeoto deeiincandosas diárias
que ja percebem para comedorias;

Ari. 11. OoíTic/ml da secretaria da as-
seinbiéiv, alem dò ordenado de 720|000

durante o tempo eiu.que trabalhar a mes-
ma assémbléa.

Ari. 12 Revogão-se ns disposições cm
contrario.

Mando, por tanto, a todas as autorida •
des, a quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer, que a cum
prão e facão cumprir tão inkMra.mcnte, co-
mo nella .<e contem.

0 secretario desta provincia a faça «im-'
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da província do Pi-
atthy, (5 de setembro de 1871, 50" da In-
dependência e do império.

Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão,

(Lugar do sello.)

João Avgiioto Rosa & fez.

Sellada e publicada a presente resolu-'
ção nesta secretaria do governo doPiauh.v
aos ti de setembro de 1871. «

O secretario. -

Pedro de Áttahyde Lobo Mosecso Juntef*
¦^í^"«ltt>^*l*4í-.-.j ,V._Í

Resolução n. 766: Publicada em lô der
setembro de {bl\.

Approva o regulamento n. li de 10 âe,
outubro <ie 1870 para a repartição d&'
thesouro provincial.

Resolução n. 767. Publicada vm CO ds s&~
lembro de 1871.

Àpprova as posturas ãa câmara munkipat
da villa de Pedro 2,°

Re»olu.ção n. 768; Publicada <em Ü0 4c ss*
lembro de 1871.

Àpprova o compromisso da, irmandade? d& .
SaMissimo Sacramento erecta na igreja
matriz de -Nossa Senhora ãé Livramento
da villa de Parnaguã.

Resolução n. 769. Publicada cnl. 11 de $<?*
lembro de 1871.

Àpprova ò compromisso dá irniatidadè da
Santa Cru» dos Passos deNóüso Sèhhor
Jesus Christo erecta 'iresta 'capital.

Resolução n.° 770. Publiàadâ!em 12 de $%*'
lembro de '1871.

Fim a despeza e. orça a receita düs úifferefa-
les convivas da provincia pára o mino fi-
nanceiro de 4871 a Í87â;

O Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão^.
fidalgo cav;ilteiro da casa imperial &* pre-
sidente da província do- Piauhy. .

Fiiçó saber a todos os habitantes» que- a
assémbléa legislativa phjvihcial resplveu/e se-r

iiii

guinte:

CAPIÍÜLO 1°

Municipio de Theresma.

\ DESPE2A.

Art. i.° A câmara municipal de TheresJ'-

¦ j

reis, perceberá mais a diária deuuiuiiireiaína ô aulorisada a despender no anrfo ünancei-.
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O riAUIíY.

I1

ro municipal do l.rt do ouiulfo da 1*7 I ao
liltim i d1? setembro do IB7á a tpiaalia do
d(*:3>>r>;>Q;)0 ruií. pela maneira sugttiute:

| 5," Qiühbenlos reis por ra-
di li*!.*. morta para o consumi) in-
lilico verde mi socea na citlado e
povo u;ô>; d.i muiiiripia . , .

| 0." Duzeiilní reis por cada
ro/., que, :;u) Pendi» puta o consu*
mo publico, for recolhida no eur*

• • • • *

5,00£000

GOO.^000

200,->000

200,5000

400;>0()0

800*>'00í)

60OIÓÒÜ

ItUMiIflplO . .

§ -ü" Da/, mi! ivi-; piii lioei.ça
para nspaclaculos públicos nas
ruas di oid.ido . . . . ( . .

§ 0." Dois mil róis -«» •'"'-'ra
para casa de m--g.ii.ii) Uu tavrtim.rs,
seccos o molbidos, quiland.is,
boticas, bilhares, talhos de carne,
botequins, casa ú>> pasto, (iíi.aos
mechanieos, padarias e lypogra-
Ohia-íI'IM'I •

| 10. Seis mil o quatrocentos
reis por fabrica de charutos o fo-
ges arliíicia.-s . . ,s . . ;

| ! 1. Dois mil reis fiara ven-
dor fumo

| lá. Dois mil róis para vou-
dor aguardente

§ 13. Mil rei p a- c.tdá milhei*
ro do velas do carnaliubi. . .

| H. Qíiinhonins reis por ca-
da arroba do toucinho nu co ou
ilè porco, quo vier ao m axado.

| 15. Dez mi! róis sobre ola-
rias

§ 1." Com ordenado ao seere-
• lario G0O$Ò00

§ 2." Com ordenado ao advc*
g;1,lt) ¦ • • WO.JOOO],:;! .iVVnuMk» di.laíoT"."';'",

$ J.° Ao íiscal da rregue/.ia de _^ 7 «» {) ,i5 mi! r(!JS |)0!, caiIí|
N. S. do Amparo GOO^ODO (,v,ii!i, ,„„.,„ ,.„,, n.coiwumo

§y Ao íiscal da fragnoxin do -nl.h.-,. na cida !,* e povoais da
N. 3. das Unos ..... GOO&OOO

| 5." Vinte por n/u aos fiscaes
¦ sobre as multas'quo impascrem e

forem arrpe.il-.il is $
| ti," Ordenado ao piloto. . 40O;5000
§7.° Ordenado ao progoeiro. 12O#O0n

,J.8.Ü Ordenado ao pprlairo. ItOil.füOO
|P 

"I 0." Ordenado a quatro gii.ii*.
das municipaes a 30ü$000 reis
udi uai 1:200^00.0

§ 10. Dose por"l_, ao procura-
dor sobre toda e qualquer quantia
quo arrecadar 

| 11. Cum o aluguel da casa
para câmara e audiências . . .

| li Com lusos par;; as pri*
sõrs,, guardas, e illiirhinaçüo em
dias do festa nacional ....

§ 13. Çomguisainentp a duas
matrizes

| 1 i. dom supprinicntp a; s
aluamos pobres do ambos os sexos

§ 15 Com custas do r.roces-
sos em que dccaiiir a justiça. .

_§ 10. Com pagamento da divi-
da passisa. erestituição do multas

§ 17 Cum expediente da ca-
mara, jury e eleições . . . .

§ 18. Comcomprade mobília
o mais tiloiiciliOs p.nra a cani.ra. 300#000

| 19. Com limpesa, nivela-
:í,i rnenlo o entulliamonto do escava-

ções nas ruas prineipaes e praças LOOOiLOO
§ 20, Com •conslrücções do

çurraes para recolher o gado des-
linado ao consumo publico, o das
passagens BOO/^JOO

I 21. Com concertos dos por-
los públicos da cidade. . . . •IrOüÓ.-JOOO

, | 22. A.íuguel de casa para o
mercado publico 305,3000

| 23. Com a compra de um
terno'de medidas, pesos e balarí-
ç-ásf segundo b systoma mel rico. 500^000

| 24. Com festa de Gorpus
Chrisli c nacionaes. ....

§ 25. Com.abertura o limpesa
de estradas

§ 2G. Com asseio e reparos na"
casià do mercado publico • . .

§ 27. Com plantio econserva-
ção de arvores, nas ruas e praças' da^Qidade. . .... . . . .

I--2S'. Com reparos, plantio do
arvores-e asseio do cemitério pu-
blico'.. . J. ...... l:33Of>000

| 29. Com ordenado ao admi-
nisirador do cemitério . . . /i20;>000

| 30, Com ordenado a d.ais
coveiros a#40|00O reis cada um 480>í00ü

.1.3:1,.; ^vüi.Uiaes, inclusive a
porcentagem ájimla lançadora dos
dizimos demitinças do municipio Í-:0OQ|0Ò.|

500.v0.il)

GOO^ÜOO

Mimo

RECEITA.

Ar. 2.° E' a mesma câmara aülòrisami ?
arrecadar no dito-anno tinancoiro as seguintes »
reraias: *4 ¦va-

| 10. Quinze mil reis por ca*-
t\,\ lab 'loiro de fazen Ias ou tjUiti-
quilharias

§ 17. Díi"eittoseqíi;irenta mil
réis para vender jóias do ouro o
prata de mànufaclurü estrangeira

§ iíl Viole mil reis por cada
loja de jóias estabel.ceii.fa ea ca*
pilai 

| 19. Qninlientos reis por ca-
da beserro ou p ^1 Iro. que foi: a-
mansado om torras d;*: cagara. .

| 30. Possnjzerrri do riti rúty. .

§'21. B"U limento da ciisa íiõ
merç'ilo publico . . . . ¦'.

§ 22. íicndimen.to <.\o cianiío-
La io publico

| 23. Viole mil reis por cada
casa do jngos pormillidos porioi.

8 21-. O liuhoiitos mil reis de
mulla por enierramoiilo nas egru»
j;,';

| 25. Quatro mi! n.is ?obce
carros, Cíirroças_ carreio.'? o zor-
ns. quer do aluguel, o quer do
n.',o particular

I 26. Cinco mil reis por li-
ouu.vuOu. (•ciiç.ns fiara edificação. . . .

| 27. Diversas lioiaieas con-
forme ns |ms!.uras municipaes. .

| 28. Cinco mii reis sobre a-
cjüello quo fiV.er profissão du ar*
m.idór para actos fuiiobres . .

| 29; aiiiliíi de viole mil ivis
aos iieffociaiites, qao não solicita*
riem licença ném pagarem o im-
po-^lo . . . .- ... \

§ 30. iVlulta ilo cem mil reis
sõbio cada iVegocianfe aiTibulaate,
quo não solii itar licença nem pa-
par o imposto

S 3 i. Cobrança d,. divida acli-

.§ i.° -Aferição de pesos o me-
didas, cobradas na rasão segi.i.in,-
te: terno de peso do balcão,
qualquer que seja o numero, a
rasãô de 500 reis:' idem idom
grandes idem idem 800 reis:terrios
d í medidas do liquido, qualquer
que soja o numeru 500 reis: idem
idem do arco idem 400 reis, e:
vara o covado 200 reis. . , .

§ 2.° Imposto do revisão do
pesos e medidas a cobrado na ra-
são de melado áo do aferição .

| 3.° Cobrança do foros de ter*
j'caos na forma das posturas . .

| 
'i.° Dizimos de ihiühòas idem

... __—__— ,,

II |: § A l.J í 1.1. •

$ 32.-Restituição . ."
§ 33. Rendas eventuaes

«55
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THtlRESlNA 18 DE ÒJJTÜBRO Kl) 1871,

Ainda im-postura.

Depois das nxpliíj.içnes p..|.h.i.cs (pio demos
.an nosso n. 190, éra do supjiorTpi.; lim \ r-
aal biiiii iiilootímnailo, quando i.ã» If.u-asse
o aelo do S, Kxttl, ad oooios não continuasse

i conajr l-o por isso; tn.aâ os redaCtores da
Imprensa, enjuá sentimont.iá dg josliça ^
auhíío ioleir.un.a.lo, embalados, o ovilào d<*
pi opii-hc o coidi cimeaio da verdade para
censurar, a ponto de chamarem crime o quo
quilquer oulro chamaria virtude, p.aao.m
no sou in*lisra(i sysloui'. de.li luroara verdade.

Couliniieinos, pois. por nossa voz a ílosfa
."• a tea ia «li Ia poc lãíi mauhosas cre duras

iNâo nos mosir.iuios mo!e-lad..s p- Io modo
por ipie foi S Ssc. tratado pela Imprensa.

• como afürma; apenas d•'moiisti,au»os a negrura
do procedimento desla, que achamos muito
natural. Ja algures disse ma.-; o o repelimos:
--um elogio da lã" apaixonado jornal deve
•<er u o pesadelo para os homens Imne los,
visto como nos sentimentos de s.oís rul.iclores
lem-se opondo uma verdadeira inversão mo-
ral.

Não so mostre a Imprensa admirada do
que S. Exc. •assignasse o cumpra-se, concór*
d.oi Io i'oiH a opioiã ; iIo;:|m-lautoelo ordens. B
impossível que todos os actos*da üdíninistra-J
cão—sejão exciiwivamente estudados o fedi-
gi los polo presidenle, cercado de grande ex-
nedienli': para ^r assim fora escusado ter

Nada podo haver mais nilural; o se a /.//-
prema ntío cslivosse tfio prcvenidii, ou nocus-
sitada dè matei ia para a .cu/.açiio e qui/.osso
hbntr com mais boa fé. so teria poupado au
desgosto do ver derrotada sua cüíiíiih.ki.

lM:irt'i saiísíoiia ?
Não trm»»s necessiilado do provar que lou-

vamos os bons aclo> praticados pur presiden-
les nossis advirs.uios, porque o publico está
disso inteirado; mas romcliemos a Imprensa
para os. nossos jornaos, fj'?iu imblk;ai(ios du«
rüiiln a administiaçàu do Sr. Urrmlüliiiõj—
i-s.pecialiiieíitt*. r

Causa verdadeiro asco respofiflcr o pri-'
meiro art. editor»! da Imprensa n. 323
pelo eslylò iusoletilc c corriqueiro cm que
ivi;i es-riplo

Desesperada por que o üxm. Snr. Dr.
t i r-i i i • . 1 ..' i_ *¦ 

'.L 
11. .Manoel da Rego, adslriclo d loi. não lim

fornece molivus para aceusação, ou os in-
venta, ou repele as mesmas calunuiias ja
combatidas c contestadas, «ipar de insultos
os mais grosseiros e pungentes.

julgando corresponder o sácriGcio de
alguns jornaes de sua parcialidade, que
em otitras províncias te-n-na acompanha-
do pos seus disiates conlra S. Exc, não
hesita lançar lho Ioda sorte de ullragès e
impropérios, atlribuindo-lhe até a redao-
ção do nosso jornal.

Não contestamos a qualquer jornal o
direito de apreciar os factos adininistrati-
vos oceorridos cm qualquer província do
império: mas uão pode deixar de revelar
grande falta de bom senso lodo aquejie
que afoülo c som critério pretender inter-
vir cm negócios estranhos, decidindo-se
unicamente pelas aljegacões suspeitas de
uma oarcialidade, para insultar e maltratar

Para pr/n\ir a verdade do quo relatamos, ] ;u{versarios communs. Sempre quo jar *
.1 i ti  * . J

como auxiiiaros um secretario e um ajudauto
do ordri! ; dovoudü notar-se neste caso quo
a continuação da sentença ja tinha ern sou
favor uma furto presum -çio.. qiie éra a opi-
nião unanimo dos «membrps oo c--n---!:'.-', e
ia * i. processo fora apresentado a S. Exc. a

ó d*! maio. véspera da sabida docorreiap.ua
a corte, quardo devia arjiar-so, alem do mais,
alareftdo com a sua correspondência official.
quo deve ser auinerosi.

Cremos pois lor demonstrado o nem huiii
fonti.oxienbi do espanto da Imprensa sobro o
que dissemos.

eompujsairios/ps autos do conselho, que nos
Ibrão mostrados polo Sr. capitão da compa-
tíbia policial; no qual vim-as o primitivo de*;-
pacho subscriplo por S, Exc,—o e.umpra-se,
sotTi'ÕT)"qüai se Q írãns\ersaTüit;nie pela pio-
P: i.: \i-u.\ de S íüx.e.—a nota seiii ejfsiio,?
1 \'Xo em seguida o novo despacho Corõmobi/i
do em o' mezes a pena do soldado, que fora
ínjusíüffleute cuiideri.mai.io a um anaotlo prisão

[í" [!f»í.- som o menor fundamento que os
rod iclores da Imprensa, talvez acosíum-ijins a

«/
uaes cslranbos pretenderem deste modo in-
ler vir com insolencia nos nossos negócios,
havemos de repellil-os com a energia que
nos inspira a nossa dignidade, não obs-
tanto a gritaria que por isso pretender Io»
vanlar a Imprensa, quo poio seu desregra-
mento, pela sua linguagem acrimoniosa o
íórpe tem descido consideravelmente no
conceito publico.

Mas a que di2f a Imprensa no artigo a
idades, se aaimão à coi.isidorai' falso esse niio ailifiunos ?

aclo d t presidência, lendo, ainda a «vnr; gom j Oue S, fixe. è incanazde praticar o acto
de (iizer,-— que arr.eagu-se aos amos, emi^ajs insioiuficante, instrumento rego e
ogoto. uma sentença e§cripia ejir maio, sem | :--^- m^}úm Miabrcidã para flaqeUodúvida r-o!' oue olios nao com.orehondem oov. • i • i i¦¦ .' ...:". ¦¦ ;. «os proscrmtory.estrancieirti, sob nano de,iclo posterior a.oulro uraticados noinesmodia.l ,'• •' ,;seu uo, rei do norie, e outras parvoices

indianas d;; homens que se presao.
Pode acontecer quo qualquer jornal por

rensa rio seu n. ^20Volta de novo n hnp
;is censuras ao'Exm. Sc. Di*. 'Uinéel -.Io !i-oo
pelo fa* lo do haver reformado uma sehtc/nça
no conselho de um solda Io do policia, quehavia sofíVido "uma injustiça7

"Sã-s síM'00'ío? ;ióí o> ('u!pados (le tanta ineit-
¦•ia, o tanto maiot: qu oito da ceríi*.iã > d
grande i;.l dos cuioíid >s. qao publicarão, se
vò claraaienlo quo a seiiLeiiÇa*foi crfnrmaua
íio mesmo dia em í\\ih o soldado PLiiloeiono
começou a .Himiiiiir a soídença: se prestassem
mais litlençao ao que íeemi ou se não estives
sua lão j*revenid!;s eapaixonados, teriã.o ev-i-
i.ulo lãri injusta COiisura.

So ó falsa a se.níençi, íai--o devo ser o as-
sonlamriil >, (J soado elle !ançad;.i polo Dr
Umbi-llino, foi pile, cúmplice na falsi-lado: e
loi pur i:;-:i íjí.io dissemos que a Imprensa s^
acliaVii roa romra-lieção com os elugi.os que
íi era aquoll:-1., os quaes bingo de Dos dospei-
lar nos s-apti-dizi rào rnoito.porijne nesta situa-
cão. a segunda autoridade da provincial ntic» t

uã-o-.podo 'leixar dosar da inteira confiança
do.govorui), ligradou aos li.bõcüos; o qúe de
aigom modo dosmei.iio a oppres-ain ilo que•;n f.iiladu, c é ja meio triurapho alcançado
oo: nos.

No!a a hnprenw :pm so a sentença fosse
reformada no mesmo dia, os! iria notado uo
•grande rol dos culpados unicamente o des-
pacho que a refocmoo: seria assim so o assou-
táoaehto não l".isso feito logo e ella reformada
•mios ibdle; porem da copia que íii romeliida
|iaa o \wh Ias execuções, o quo se fez com
mas alguuia demora, vera (pie delia consta
apenas o uílimo despacho; por que sendo o
primeiro considerado de nem hu.m ríí-ilo o
como não existindo, inútil éra trauscrevel-o
ou CopiàlrO,

tivü informado uò poblicidade a um fada
a :. Henonos verdadeiro; mas provada a verda

leve redor., mesmo porqne tudo qoaritü
ífisser d ahi cm diante ser-lbê-ha iudeco-
roso o ridículo; entretanto a Imprensa,
não obstante lermos publicado o decreto,
quo concedeu ao [fixm. Sr. Dr. Manoel (U
Hogo permissão para aceitar a nomeação
do r.avalíeiio da ortleín dó Santo Sepuicro,
insiste oui afíii-nmr que S. Exc. uzando do
respectivo habito sem permissão do go.vòr-
no,--opor isso considerado estrangeiro \

Nsesle ^asn não sabemos o que mais
possamos admirar; se ocyuismo iudecoroso
com quo a Imprensa allròhía a verdade,
provada de'um modo, que não podo sóffrer
contestação, se o modo desprcsivel por quo
baratea a sua reputação como órgão do
unia opinião !

Cumpra a Imprensa o seu triste fado,
que nós faremos o nosso dever expondo-a
ao despreso que inspira o seu procedimento.

A fora os insultos que não respende-'
mos por dignidade própria, diz a impreth
sa qno S^ Rxc. « saltando do vapor na Ca*
pilai (h) Maranhrio.—depois do haver ser-
vidp.se ( som tirar as luvas 

') 
de alguns

ovos no palácio do presidente d ali, "que
éra enlàq o Sr. Dr. Gomes de Castro, quô

y^adess



O PíAllfV. .1 • í
'•^ja 

aqui fura prosjilerdç, foi rogalcar com
mu alfaiate por causa (Io um par de calças
de lã que afinal custou lhe i0$0üQ ick
no que ainda boje fui Ia. »

i Depois notou não tor visto em taes
horas famílias pelas janollas e ruas: lal-
!•. u nos dois lilulos que possuo, o do dou-
lór por lona o o de bacharel polo Recife,,
declarando que custarão lhe 30 contos de

'¦¦ ireis ! »
rQóem ver uma exposição lão minuciosa

e cirrumstiinciatla devo crer qúo- nella <'X-
isla reaitnento alguma cotiza de verdade;

.eutrelaulí) estamos, perfeitamente informa

nqui Ív,\m por S. Iv;". K dâo responde ^ zidonle uzou de unia fio Idade t met ida | <no. i-h-li», estado, aplilã i para o 'trabalho 
o

no** em nosso n. 1 79 prova ido cal!ii;i?- i-m iiu;vm> ii. i / ;j pruvanuo i;ni'
mento (]iiO'.'i'U-du.is bypol'toses érao mui
li versas u que não uuz ai coní 'slnr nos.

Para demõu.drai' ainda que os seus ro-
daçlorcs estavão eoiivoneitlos da leiMlidade
das novas riomoaçoVà feia-; pelo í^u. Sr.
Dr. Manoel do.Jt^go diremos que íizornn
uma coiwulla ao Sr. !)••. Smval sobre
o mesmo ns.Mimplo; porem nà-i so"oo
coparão destas nomeações, o qiio prova
evidentemente que as nossas razoe.-; cala-

ielo decrelo 201 lt] IH*)7. sem n feii •• IHm;;1o ifa cada um se I »r r.onhetida,
{] 1," 0 prvii, em <pu*, deve eomeçir e or,*ai de o. Í302 do 18-üH, ua p?v»prt;i /'

/í;/'í/í /, OCÇUMiitl 10-SC du iietõ dn pie I
bi d iijinas u « U '0. Ail 'USO
jtivalno declarou vr

•-d.ir-se a malrii'id), s.iirn iinnonciadu cum
i maior aiiieümleuvia. pn^ivel pni* lindo do
'ililae.s ivpélidiis, nos qúatr? sorâ insulta a
lisp'isti;fin do p.iragrapli') se^niulu,

| 3" 0< escravos que, pnr i-utpfifou omirsão
los interessado-;., níio Iwvoí d elos ú inalricu-
a. até u;u a mo ilcpnis du i ikiMT.iftienid destoa

i n ir cs!'- lado Conudurii I• >.*. libertos,
novembro de 1857', § ;i.° Serão lambem inidriíniàdys-ém livro

Portanto e-lá bein dermmr.írmlo ipteidUÍiiido os {illmsd.i nurli-r escrava, que por

upiiMiiU-s que havião presia H* jurrtinen
11 perante o ju'/, d- d reilo,nm virtude da
ordens d.i-presidência, e se»pin In o dis
puslo ou | 3.» ri.. il.Tioiu 2012 de 4 d

i'iio no seu espirilo. A resposta deste j nàn n ide ler a menor npplicaoão ao qnó es.fa lei Irejim livres
senhor foi publicada n:i hnpreu$:l™'ti?n*"'.„l\^1^.';:>;>., Si^n aviso du 2 dé I acorrerão osseíih^re* ronií-sos,

ddá por pessoa qne acompanhou a S. lüx- 1112. e nó.; respondemo-* n esse nrlnm i
hõ seu fra;cc\o'cle Pernambuco áesta pro- nosso u. IS^ e de íal tnmlo que a í

mi
nu-

vincia, que íddo isto é falsd.nãó passando prensa recolhen-so aos básiiiíores
de um Irrslo-ihvehlq do uma imaginação Ora,pelo que lemos dito c.-iá o pubüo.i
{eçunda eih beriiarHces para eitlreter o habilitado ;t julgar quem (iemoiisírou sa-
publico na falta le maleVia com.^uo possa! pina ign irate ia.—se a Imprensa que uã.i
íerir com vantagem a a(bnl'uí^b'ação sen- '

sala do Bx-th; Sr. Or. Ma.ioel do tlego;
esliillir.es que máo grado nosso ^procuta-
mos conlestiVr, por que a Imprensa, não
escreve para o Piauhy, e fdrn da provincia^
difiicilmente se acVeditará na existência
de um jornal de costumes tão'depravado.4-,

si lemiii*»', que roíere-sn a jurniuenpispres-
lado-* em viiiude du ti irrelo n. 3914 de
i 857, e consideradas nrgpnlesi

Transcrevamos as próprias palavras tia
*)</!

poud.o responder aos niissus arguuionlns,
recolhendo se a Iriste silencio, apesar d:'
os julgar errôneo.-», ou nós que nunca dei
xamos um só de seus artigos sem amais
plena rofüaçno.

Prosigairos.
O celeberrim > Deolindo, cujos crimes

sao mnumeros e varia los, encontra pra
zer cm chamar an Exm. Sr. Dr. Minoei

e que lenha cscnpto em sua bandeira a c;
lumnia e a mentirá.

'¦ Os redaciores da Imprensa, descend i! do R I» i criaiiiinsó poi ler !'••;!) i iys no
deste modo da nobre missão de escripto n)òaçOes,em virti.ek'de uni aviso, cuia'diju
j-es, preferem desempenhar "oluiilarin Urina-6"clara, lin^indo ignorar-jnjo 0 aclo
mente o ridículo pape! de palhaços po-1 de S. Exc; nuiieii o ».l-.-râ ser taxado de•li ticos.

Que lhes faça bom proveito.

tiria ilo Dr. Espihoja e va^itoos o seu

por negii=.
icia, na malta .li- iOOPÜüO a 200.^, re-

pelldas tantas vozes quantos lure.m òs indivi-
!:: í:-. omittiílüs; e por fraude, riis penas do

art; 11S.) do código ei iminal,
| \.° Qs parorhos serão obrigados a ba'*

livro.-' especi.ios para o re.gi.dro dos nascimen-,
los c o!.)i!os diiá lilluis de cscra.yas nascidos
des.'' a dala desla lei. Cida omissão sujei-
larji os parochos ã multa de 10Í).->0Õ0.

A iii.slri -ul i (lits f>si;t'.1vos, a ('pio' so rc-iVre b 'b'ríljrfi
«;ip:'M, p-nl ,>.i-i s-t fiiila ha iihjSiuíi oeeasí.To,-.çin ipiu .Sü
|i: o '•'!.-s-;.» ;ki tífiist) íi;i i.vpul iij.in tio wnpeilo. or.ltMla*
iln i» 'In Ií/i ii l "S ) de Ú'j Jc sÍHciiilíro do l>1o, .< uSci

-__—•f«steo'9«

cnauiioso, como varo is demonstrar
0 presíJimle do M:nas Geraes, rmme

atiílo •no dia L°de janeiro do 18.09 os
supplüi.iles de juizes i nnicipaes, delermi
non que estes prestassem jnrame.titu peranle os presidente:" das câmaras mnoici-
pães, na forma do* ariiííos 3.' e 4." do <f«•—
"•'•'¦'" n." 2.) 12 de i- do novemaro de

Enlende a Imprensa que fez uni grandeachado transcrevendo da Reforma ò a vis*,
de 2 de setembro do corrente anno, ;róín-
tiyo as notneaçõesdestipplenlcs dos juizesmunicipaes de Minas !

Precedendo) a ir a nsciipção, vciri iim
cliuveiro do iniprojHKios Contra o EXm.
Br. Dr. Manoel do iiego. o que ia con^ii-
iueparle obrigatória de qualquer artigo
de-tão degenerado órgão ria puiiücidade,
Tr '!'aCS 

f \?<^>J P".«.i--  nsiM- ;;.. s1S üu.no . ,:r,.|:, ;,i „::-,[, ria ,,„,,.,,o|| jiuis b. Me, esla em posição onde | |t»izes eüeclivds, e que quanto aos sup-1 so baseoii o Dr; lispinuíà, só se refere^os<•''--• |'-'^u:í-.3 nau o ;,: .¦ .-. plonlfis conlinoavãoém vigora >disposiç(>s! juizes elL-rliv.v?. e 
'qne 

om relação aos
siippu-uies contut-ua aquelio ein vigor, o
qne confirsaa o aviso do 2 de sole.mbro, é
evidei.de -que não podem deixar de ser

: to íiecreiõ clojcori^ íêradus nu lios os jura méritos presta-

loa/j o peranle os juizes d frei 16 naqiiel
los lermos em qne estes res.niiísem, con-
fúfmê o decrelo tffiOt de 23 de iJezeJn
briila 1868.

Tendo couuecimenl-ü do aviso de G de
i.í.l.o verei ro uo e-orreute anua, que io ciaro.u

pensaineulo,
¦ 0< juramentos serão deferidos pelos

juizes de direito de cada comarca, que
mandará publicar por editaes, e no pra
so de M dias participará a ivslã presiden-
cia a data em que o tiver feito; e no

juiz dtí díreilo, serão taes atribuições <*x
ercidas fiela câmara miinieinal^s^íia for*-
ma du decreto n, 4302 de 23 do defeni-
b'ro de 1808. »

Ve se tiois que o Dr. Espinola, snnnon-
•aOi oallirjdmeiile, revogado o decrelo u.
^¦"iiO ! - ' ínl *" 7 ' í'»í\") i iQfio«d.i'J de.ií*)^/ pi.'iO «.Jo u./i-o.uá de lobo,
iia |»a.rle e;n qno designa a> anlóridades
que deve-ü deferir juramento aos supplen-
tes de juizes municipaes, referiu se uni-
eameiite em sim portaria a esto ullirno
decr.elo; tanto assiivi qne não -con Ferio esla
faculdade, com i í\% o presidi:nlo de Mi-
na-:, aofi presideiil.es das câmaras de pre-
fereneia, deiieòrducomodc.aireto de IS57,
mas aos juizes de direito, e subsidiaria*
mente ás carnaiias ni.txíiieipites e não aos
seus presidentes, o qne tudo demonstra
que elle surinez Cbte decreto revoiiado péío
de loüô

Ora, tendo o aviso d-j G do tevorcir.o

¦> -) I .!.,

o presidente, que siircedèo a.i|ue!lé, julgouii ii lios os jor^monlos prestados perante os
uizes < Io flireilo, em visla do decre- 500, o iez por

O ... 1

iso fl ivaá li i/n ;p:õ s,

Os redactores da Imprensa, qne teem
C'\hst.ai.) te mente dado provas da mais re
•íj-üiníaíla ignorância em Iodas as discus-
sões.que teem procurado entreter coifiuos-
cò, aTrétem-se a fbsèr que èxliibirnosnro.

•vás de igiiprãnr.iii quando procuramos
jiís.iificar o àV-to de S. Exc., pelo (;;r;! j;ii-¦gón nuiibs OsjijrauYcriios presi-idol peraiT
te ..os juizes de direito, oro virtücJb (Io dec.
n. <><.>u\i de Iüüò ! _ certamente cjue'">>!.d«iq, tio qual dcciu.e qn.eilevem ser coii-
íer .escíirnr.cer do publico, quenos l.cj

penuo presçd.les ao G ivérriò linperiai
los j)ei''a:ü:!e os juizes de direito em viilu
le (ia or.loo ou D'r. Espinola, li.ascan Iu

I Kl!'O

iiiiiii.siiv.çáo, clc.síiti.iílil a tf-ti-llièjj da cschuecinieritos-,
lio ip.io n'cossila para i,msI:Io^ dosHegocins píiídicri;.,min c-ui.iiiduii :i iiriijíi-ia accrln.dò, cpu; se fiZisso oss-s
iilistaaiMiiò imii uíalnuala ospoctial por Uisposiç-ílò li^is»
lativü, tiàf) sóíiiímíIii |i''a iiovlijaclu da :nt:ti'icnía, Cüiikj.
jK)!"ípiii) ora iiii:;í'.'V quo su ail fpUssem pbnns èspóciacá
conlra :is òtiiist-õ^s liiais cii menos ciílposns,cjuo se pu-dessem dar \m j>;>ilü i.l«»s iiilocc&iiiilós.

O iii-fij.',.'!,i da coivimisH;lo da êíiiíiara adopíiva solirò
fila iiiaifioiila c aíos pinaicinvre.-;, (!'.'..•> oinhora nlcia >!"-
viiiiii fozoi' paclíj dos ivfíitlaniciiros dp.gctvorme, v. poi"is-,0 ciiiH. niz.Ui Ibraia elles ou'iiflic!<js ni jnoposla.•X.) ;¦ 2 ° dpsta so ad^i>loii a (liàjiõsiVâo, dn cpio os.jl
ésc!ra.vQs ii;ío dados;i üialriüiila scunoiilòsoriaai coaai'c)<''-
mln->. livros, so a oiiiissáo das iiiic-iv.-isados coniiiiiiãi^u).
aló mu anno d. pais u'o unccnMtiiònlo clesia^cpicj dcvtí-i*
ria sor aiinuiieiado noa editao.sj mas no prcijcttp da ca-,
iu ara .'los 'òcs. d •pululas S'jiiienlb-.sõ ponuillia f:i2C-t-4'
pló lim atino clopoh da dala do ultimo edital, cpr!- solf
ignoraria qual íosso pela (iircunistancia do se n,'iol;a-
ver declarado:--A [iropõstã do giivefnò cstoiticii poi'isso niolhnr aivilni líò nosso fraco parecer.Para o ii a dv tornai' u-xacln tanto quanto ó posyivc.t'a nialri -ul-i dos osoravos, n proposla ihipõfi aos soiihd-"
res a nona de 03 perdi'!1-, so nella omiltireni sffiis iioincs,
fazendo considerar çonio livros taes escravos; pana cjitu
líiles podeiii eyiWr, :dlento o grande eapae.o ipió tcin,<
para otnondara omissílo, se hení consullarein seus in-
i"n'.-;ses o sons devores. O lera ü pwccare li.ali formi-úliepeiUr.'.; olerunl pêxsare. 'óii iiriulis amore.

U piojéedo da caiiiara lios depaíúdos n.'.o ordenava a
in ilnciila dos filhos das esc-ravaj, quo tiaviaiii sido tio-
cliraclos liia-os. o ossii lacuna prejudicava sem duvida
ao compleso do medidas, que se deviam tomar, parii
qno a liberdade a oiles concedi Ia não pudesso ser fa-
rilinenlo Ciftjfe.stada. A prupusla cio governo áttondoã ;

''siiliian.K nlo a esto ponto, e iiupóx pena aos qno ílçviaiii
la;:er essa unilricula". Panlco-íioa porém demasiada
essa penalidade impondo a multa do 100 a ÜOO^Oti:)
ropotitla, tantas vtízes quantos Ibrein òs iudiv.idiioH
õiidjlidos, porque se essa omissão so voiiticou no n\o$-
(no lonqio, Iri scj/iieiilü uuj actô coulbr-ui.tí o.s prlnçipiosdn direito, o não devo ser punida eòhi muitas penas.'.O inostnq So deve dizer da penalidade imposta no caso
d'-_!i .v,:r iraudu lia (/lilissilo da matricula. Éiulrora
liajá Miiiilos indivíduos omissos ha todavia um só :\c.iu,. '

••.:• ..Ul.] iit!..i..,t uvOiiiiJa-iirjauo as nossas
üEcusso.es !''Querendo á Imprensa nrovar (lüe n Dr.
íiiSjfiiiriíá' fcUiíonsa.ra-os juixos de direito á
(iofeen- jorainento aos supplenles du?. jui
?4i ivinnTcipaèl* eni virtude do dee. n. 2012
úòiS'à'1. íKmíhmhs'raiíüisox!iti:};'r;;ríl.£Mn2i.il(*
'em nosso n; IG7 quo aquelíe dotilor so
JanscíVf-a linieanieiiíe no de »i. 4302 de
loGevmo suppiVrdia íerrevogado aqueTie;

c voilando a Imprensa, ao assvoopio, cm
n \ m r

e.io iio presiilíMile-, pnr queeste assim procedetido uzou de uma facilidade reconho-
cidá peiojlecníon. 2.0'íâ-^ 1857'.

v.i.i.iU Lüeii'. o iiCbiüente ne lwükis ano-
sár de ter-se baseado uo (íecreló do 1803
para aulorisar os juizes de direito a (\^,i
lar júram.enio aos supnlcntes dos inizes
hiu-nieipaes, fiindou so i^nalnicíde lio de
1857, ileiiiodo queanujlidadíí de.seu neto
proveniente de t-M'"-se baseado em uma leiosso n. iOU reforçamos a mv^n opinião ÇciíriO a de i'8'08.f qne d ao üie concedia
ta] [appjdade^ G'orno"reeúii.ho"ecu o ttvisoãjp
6 de íoverciro, nesle ponto carrobüratío

vartíis"'reelaoaneões-sobre esi;1 uroeclnaieo- l'v' í,::i,,a '-' no decrelo de IceüeK que re
io' do píésíüU!-,Í.,. .^:Mill,:S,"«i;ejRí;:u:;,n^| n>rn|?"nS.i".Ú,?3->nçq.|eiiafac.il.l-útó coh.o ^MffW^^MMM^^W^ "mo aviso uu x de setembro do corrente de('!ara'rao os dois avisos eit dos. , No p-oj.t!.; di coimiiissiõ st; (|oioi-miiiaya, que não

í' irene o<-,-- nrodnnln rei * n o-in ' - e;,--i f-SSL! ;il|lllillil|;1 em juiiíô acção itlgüini', óiii quo so iü'.-
Ç1 ,, ¦, , _, ¦ !d'" •-'!ii,o a os.-raviilüo sem que losso instrunla com a

'05 OS pirameiil iS p'-u-;iados /i:'- il['- '^'Uüei do Liegil OSia dil acordo j w-itidaò^ta uiatricula. À proposta (GÍTiil|itl isto. por-.
iésileAÍireito oor des^na^i'*7'0"1 n iíM' ° WM*o não node deixar de | VV^h^J"?. v"T[°uS ftW&W^&: ' ¦'..-'¦¦-ej.lv ,' • i I cioa.p.sa-oas-pessoas, que olla declarava livres pelosSCI' -approv;)iJ.,i 

pelo governo impona!, a j ifscimenlos. mi niierlos polo favor da lei, a el'is in-

idei'-'i!.i2 \'-. i..1,-iui. auuo \ a i..i.i.r.ij.a
i')eránle os juizes tlèxíireito

¦i

ii
i

i )

co.m taes argurnenlcis que não teve remo-
di'o senão caiar-se, o que, prova qiie deo''-se
por vejjçida na d|sGiiVs'ãd; coriLinuandõ

a poio de á de selem oro, ó comoensfída nelaapenas a ccinlestar a b. lixe. o diroitò dej iegiínnidade d'a-(lnei.!e ú^m
vn-to ter-se nelle fundado igiialrneuíe,
donde:.aonç!u.imos qiíe se elle se livòsse-iírimm e'Seti;d.o ainda por nós balida neste I..baseado unicamente no de 1808, não n\

ta^sar \;\$$;jno'ii:iÈações. -'anles mesmo qm
Os si;ppi-n[es líouvésscrn prestado [ura
moino; e sendo ai
ponto no snpplemento ao nosso n. 171.
recolbeu-se igualmente ao silencio.

Posteriormente Iransereveii a Imprensa
uns artigos da Reforma, i-elalivos a mouca
cões de supplentes de juizes um ni ei pãesde Minas, pretendendo provar a phanla-
zittda iltegalidãde das novas nomeações

, ,' ¦, i o '" 7

eiijà opinião eisiâ soi'ri'ío; não bodeudo
ser lhe appficavcl 0 aviso de 12 du selem-.
bi'o, ipie Irala de bypotiiese diversa, isto
o.-—-de imamenlos presiados em virtude
do decreto ii. 20lá de 1857.

Avdnse e wavientarjò critico du proposta do governoimperial às c muros lec/isl-divas aulre o elemento ser-
vil por um magistrado

oer--
1Jüí..iíA I Aa-lali..

JíATIÚilüLA DOS E3CUAV03.
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nc"cie!.ni'.'o-so qno fossem considerados de condirão

livro, ledos ns a\\<> nascessontdo mulher oscia,v;i, d.
f).')i:

ií.l

ciiniüia ap;-.'S;aitar a ;oit)issâ'o cia matricula dos osci-a-
vos oti assento do baplisiíió dos 

'nascidos 
livres'para

pro\ir ;i liherdaciõ; e as parles quo nilegftvairi; ;> es-
tra\ i.!;io o ,';n."e>e.a!ai' n corlid.io do baptisuio anles da
loi para pro\ar sua iníenção.

Art. 9'.° O governo ò -iníoiaonado:
§ 'l.° S3,!!','} regular a jurisdirçüo Voluntária

o contenciosa do juizo db òrplíãôs com rela-
ção aos escnVVóSi c aos iíidi\iduos livres ott
libertos Om virtude desta loi, sujeitando o re-
giiiamón.io ã apprõva;c.ao dò p.ocler legi.-íiuivo.

| íá.° Pura outrosim regular as íuncçíiòs
ilos promotores püblioosi conforme o art. 7.°.

§ 3,c Para imjior multas até 100^000, ô
prisão alô uunmez nos rogo lamentos, que fi-
/.vi- para a exeuneão desta lei.

Tenda ja emillido a opiniãn de qne são desuocossa-
rras as dispó.siijfíos do art. 

'7.9 
:i oacopcJlQ da une tnaci-

.1  I., ., ,..v:..:.. I .._ .1 : 
' 

- . . .. .:':¦'.

,];;•;,, .),'.,,,,. i, ,., ' (Ovi'1. eiaani^tor. ajne o i0!.'fsiau.or;clocrolassoeauíurn:dldO (ietXai CO SOS" nU.lloS OS jUrameilluS p-anid.-uciasqae r)8ií-,;,lvit.-,.,;ii. d.,..-laçoMla íiMii.i,,.
prestados perante os juizes du direito.

fiais ila data -).-, Vi. <¦ podèníto aemítor-or ciiie .'yos se I il;i ;':!i', iiaii l'x-°l!Ído' f!" Il|,!l1 ^ docisGos Jbrem con-
ermíuiidissem c(vn i-A'--ra"os com -.-¦ ca-s cbnvivi-im ía a ll"mla«|c',tíntendoiiros serctuii ellas conseqüentes
e a qae eram .emeihanies p'l.rnea', 0 niiàsi bela Cdl,- ;l"dill':1,|íll») fi? f? escusados os | g' 1» o 2» de^teai-
cacio. era íuisíor; i'pi.> n io!..ftlado'r decretado ahaimas llf * e fl'"' <!evo llolx'M' a legislaçílo cornnium o prover

i.anio e exaelo o (jue di-zenios, que.
como ja d.ehíônsiiramos, o aviei de 2 de
s dominai,—como ra;:ao única 

'para 
con si

derar validos os jurarnentos prestados ne-

fi melhor p v\^:,\v. úo (fue punir; o e* juiiscoiisultos romanos cljzi.-íin cnní razão: melins esLocmrrer'! in
tempm, qnqm pòsl iviltim vhWmre. Adoptod pprlail-to a pròpusla dogúvúriiü ó ni^iüda matricula, pòío ai-
tigo seiíoini,-:

Am 8e° Q governo mandará preceder á

sobre os casos ncciirrontes nas cpicslõ.es 'cm niip pussijiii inlerr-ir, quer qs escravos qviei; os imlividuos li
vres ou iiborlos pela lei.—Preferimos pptdauío o arti- j
eo 9.Ó dú projòcrò da cúmmissíip ao art. ^.'U^rresppji;
dente da proposta do g'Òvernoj enibdrá seja 'maior ;t
peiialiitailoj qiie ode atitorissu e quo è tainiiem a mos-
ma dò aVt -1 \-2 da loi, do 3 Do/.ombro de i8il, o do
ouiros suiiseuuoutos.

t!.i

.1.1""

ranle os juizes de direito, diz que o pre-1 lentes no império, com declaração uo 
'nome.na! rico In especial ih lodosos nscravos exas-M 

' "a coil[e,'^(> l-los i-cgidamonfos.quoogaveruo u- ,
ver do expeciir para a e\,-euç;io i!a lei solfreo idoui.ai-
tò vavii, se livor rccouíícciilo a necc.siitado dó exte-



4 (, purnv.

0 >

W

(fer os» limibis tf lli "xpr«nin''*iil* prwriploit, n govor
im nln ili-na iuhibi o ile fazei o, ilepcndciido tussa
parte »Ja itprovíçfto du curpu Ipgitflalivo, a íp.i>iii *t*r.i
de aiptlr e jiidificar o* motivou qii" l*»v« pura ísíp; <*
ccilameiil,' o crpo legislaliva não d* ixaá de provi-ileuiii com o loii.eiin ul» remédio, ou ; ppinvamlii
d r» }íut uiieiilo do poder oxwilivo. ou uiüdilK'niido'0
como exigirem os iiiteivscs publico»»

{...,..,.k „,.,.0
estória (lo fumai ndismn. *

Também j<i srivimos como empregado com
adversário nosso, mas lai í-ii o wgso proeò-
dinnoiio. lifin (bMaiilti as intrigas, «pie mero*
cenms ilrllo o ali.-.-lado mais honroso.

Sobre ftirot demissionário, cill que sú falia
:i Imprensa per luso e para «lar paslu ao .seu
gênio malilizenfce.deyimos lembrar-lho que em
vez dn Üeniillir, tem S. KxV.. nomeado muitos
liberaes para empregos ft^tipendiados, apesar

O infausto e prematura passarflbnlo do Idos insultos e descumpusturasque sempre ro
illustrado Dr. Anlonio Pires Ferreira líi

Pnlilicaçocs geraes.
A' j2xra. família do finado Dr. Anto-

uio Pires Ferreira Pilho.

«dia é agü iva.1i pela raiuninia e im-ritua, i tro r.ia fora il.. império, o wiMérimaDlÀ dal/w/n . SecretariaJo governo do ftaahy

.Viv-la* condições a emuregado que proceíle, I uma via feiren paru tnmspmUi de passageiros 30 «l« súemum de 1871 — w scnewna
<,gundn lira exonslo. õ 

"indigno 
da cU*.,- a U cargas mire a cidade da P«iiiuhyüa « a l»0il,o du Attahyde Lobo MosCüSü Jun.orv

margens do Itfuararú em frente a Amarrado,
comida a NÍas as pessoas ipie se quiserutri
propor a referida empresa a apresentar suas
propostas -d «'litro do prazo de quarenta mezes,
>. h ns ngumtes bases:

Um, ú mais uma desi Ilusão paia a contit.-
geucia humana !

Moçfl c cliejò de vida, parecia dever
gosar de existência robusta e prolongada;
no entanto, accomineltido por nina forte
enfermidade; baixou no dia primeiro du
corrente ao túmulo, a despeito dos recai'-
sos médicos que llie forão despensados pe
lo sj'o mano o habelissimo facultativo Dr.
Fernando Pires Ferreira o des. cuidados
de unia família numerosa que o idolatra-
*a !

Apreciador, como parente e amigo sin-
cem da iliustre vicliuui. não posso deixar
de lamentar tão profundamente como a
sua láxin." famiiia e o paiz a perda de um
ente tão precioso c de qualidades lão pu
ias, pois. quer como. homem publico quer
como particular, era o Dr. Pires o prolo-
tvno da virtude, da reclidão e òo mais a-
purádo cavalherismp.

Deos dò a sua alma cândida e gênero-
sa o reino da gloria para doscanço e ac-
ceite sua Exm.a famiiia os meos sinceros
ues a mes.

ÔalallKi, 28 d^oslo de 1871.
Antônio Rodngues de Carvalho

cimo iPMles, -rx ,.. '¦' >
AO Mi. |)r. FUElTAS>-Dissernos e con-

firmamos. — qne jamais prçsidçjile. algum
desceu n ser redactor ile jornal. Não ig:;n-
ramos que é importante a missão do jurna-
lista; mas entendemos lambem que não eslá
na altura condigna ao cargo de presidente.

Sobre dizer S. S que os Dis. Conto de
Magalhães e. Borges Casletlo branco vjeíâo a
imprensa com soas assignaturas explicar ai
gutis de seus aclos, achamos que i-so é certa
mente muito diverso de serem elbs conside-
rados ivilaclores de jnrrraes. Também o
Vaio. Sr. visconde do Rio Branco, presidente
dn conselho de ministros, veio a imprensa,
sob sua assignálura, explicar ò seu parecer no

1.' A estrada de ferro será construída pelo
sysiema Faíilie, ou cabo qualquer de peque*
ua l.ogiira ( nnrrow gauge ).

2." Partirá da cidade da Parnahiba, o se-
guindo ao nordeste, passará pelo lugar dcao-
iuiiiado=-='f>sta-hr incâ. jmlo terminar na mar-
(',„iimío ro Ignaraçu, em frento â povoaçüo
(Ia Amarrarão.

3.* Os irabalhos desta estrada deverão co-
meçar dentro do praso dn dous annos. a contar
da data em que for assignado ocuntraclo, en-
Ire os empresários e o governo da província.
u terrninarlo um anno depois. s<d> pena de
pagarem as rnullas, que estabelecerem no
coulracto.'i * A empresa se obrigará a tronsportar
gratuitamente ;is malas «Io governo. O preço
das passagens e fretes será previamente re-1
guiado entre a empresa e o govci no da pro-
vincia.

7)." O «¦¦wc-rna garantirá a empresa, ou
companhia um privilegio exclusivo, pelo es-

conselho de.estado a respeito do ekunento ser j paço de iniiia aunos para qne nutrem nao
vil, mas iiiiigu.-.m dirá por isso <|ue elle seja | possa construir caminhes do ferro na direeção
redactor do jornal em qne escreveu.

Sabemos (pie o Sr. D.-. Freitas é amador
da imprensa, escrevendo o sou aÍ:ljgo iímn
.vez por outra, qoe sua gréy rnleiule ser o—
non lotos ollra, e não serèai nós que injuria-
mos a nós mesmos; mas permitia que não
iiiudamos a nossa própria consciência.

Àdmirou-nosq' S.S. não se procurasse jos
lificar de iodas as graves accu/.aiõ'S qne lhe

desle; e, outro sim, sei a a mesma empresa
preferida a outra qualquer, em igualdade ile
rir loiisOi-ici is.i' vantagens para extensão nesta
linha, ou cunslrorção de outra, qiic so julgar
cou viMiien.le estabelecer da cidade iIk Darnahyba
fiara o sul ou interior da província.

G d T.iiiibeui garantirá o governo os juros
ile IrcSpor cento ao anno até o capital de ire
zenLs contos do reis peiu espado de irinia

...NOTICIÁRIO.. ,
CENSURA INFUNDADA:=São assim as

censuras feitas pefa Imprensa ao Exm. Sr.
Dr. Manoel dó U»igo I

Diz (pie S. Eí;c. até ameaçara com respori-
sabilidadf ao Sr. Dr. Frucluoso Lins, prumo-
lor publico de!Vmcipe-Imi>eri:il, por que re-
sjdia uo "termo da Independência, ao passo
qne consente qoe o Sr. Dr. José Furtado, pro-
kiiolor de Valença, .resida no termo de Alar-
vão.

O Sr. I>r. Frucluòsó ale ja foi processado
pelo juiz de-direilo por desobediência, visíb
tor-so recusado cumprir as ordens de S. Exc.
pana qoe fosse residir em Principe-Imperiai., jnão obstante ser elle conserva lor, e seo ti

li/.unMS, para fallar somenlo sobre a ¦¦sc.uein-
I isa nomeação Jo Sr. Pacheco^, fundando-se
no triste motivo—de considerar o esquadrão
vão organisado. E' certo que S. S. serviu
se desle pieíi'x!n-par;i a nomeação d • Sr. P.i- j
checo; mas foi isso uma falsidade ;idiiiiuislra-j
liva, qne não honra muito an seu atilo:;,

preeu-! n -¦ coulracto com a empresa sob as mes

7.'1 Es'a garantia do juros cessará mesmo
a:,i -s de trinia 3P.nos, tl^lo qne a empresa
auferir ou 'ler nm dividendo de oilo por cento
peio menos Fui Io o praso ile uiiit;! annos.
oi primeira hy^otbpise,oti~Ges^nnilo n g.ir-inli-i
do juros lia segunda, poflçrá o govond fasui*

Francisco Gonçaím Àhirelle*, focai da

freguesia de «V. S. do Amparo desta
cupilu! por nomeação legal &.
Faço sabor h lotlós os habitantes iv*>-

dentes dentro da décima urbana desla fm-

guesia, que, o art. 157 das posturas mu-
mcipaes, de (i de setembro do anno p^s-
sado dispõe o sogulnle:

Não se peru iileni cercas de palha e do
mios, nem tio outras ninleriüsjnllamaveiá
dimtro da cidade, devendo as casas serem
feixadas de muros tia pedras ou ádobost.
as cercas que por acaso exislirtiu serão
demolidas a custa dos danos um a;.»no de-

pois da publicação das presentes postura?^
sob pena de suspensão de ordenado ao
fiscal ale que as faca iut^lisar oo desoi-
ver. Vj nonpie se haja lindado no dia
2G do corvenie o anno de que t-ata o ar-
ligo acima citado, fica por iíso marcado o

praso de 30 dias a contar-se do 1° \k
outuliio vindouro, para dentro delle serem
demolidas todas as cercas que estiverem
comprehendidas na letra e espirito do. art.
referido, pelos respectivos proprietários»
E no caso contrario será a demolição feita
n custa dos mesmos, cuja despesa será
Indemnisada em coulinenle, em fac£ da
conla por mim apresentada, sob pena de
ser a mesma cobrada executivamente pelo
respectivo procurador. E para que nin-
guem allegue ignorância será este apre-
tíoado pelas ruas e praças desla freguesia,

publicado pelos joruaes, e afixado no lu^
gar do cosi ume.

Theresina, 28 de setembro de 1871.
Francisco Gonçalves Meirelles.

por quanlo estando to los os posb
chidos e o esquadrão preslamlo s rviços
giilarmêníe, não podia ter calVim

in CÓlllIlCueS.

o uma 1 11 ^-n (' goverrio também garantira o direito

qualificação. Desle modo não exibleria min- j ^ desaj Kipriâçfiü. na forma das lek dos ter-
i-i cqrpo"algum orgauisail) e a guarda tíaoio j renos de domiiiio particular, que forem ne
iilI seria uni joguete rcdic.nl) úvt cspr.ich()s j cessarios para o leito da estrada, estações ar-
di.-s presidentes: porem assim não deye .ser• qiase.us t

do pi bporque este pomo s; adia esciarectuo p(
•7(

a !

ei no. i
Nr> caso mesmo r)e rnorrranisa.çãn, o (pie {toí.io.

lod-tvia não se deu. S..S não podia nomeai
Sr. Púçhíico pi'"ti'VÍ!!

I, lilUIU 1' I ÍIIIMI..IIIVUJVIHI/ \l «»-••'-

de 19 de junho de iSfil) ' " ' :

juras aojaccn.es.'-• '¦ ü-goveiTio se. ebriçarâ n impetrar do
iverno geral a,rsençã;> dos OireiiOs de impor-

nlo doS trilhos
, e uiaiii tu..

i
ÍJ

io .üiv.ilos adqueridos de \ estra Ja. como por ue/ annos, do carvão que
oulros..como :i-"c.iai;i leriniriantomeute o aviso • ^e

e sendii elle de
consunfir nas locomotivas e ouicmas.

Secreb.fria do giivernn da provincia d.d Pi
(lulrÒ corpo r.ãWjioilia ser nomeado p."oesqua- 

'I auhy.G de Outubro de 18/1.
* i Secretariochefe preslimoso deste partido naImli-nemL-n" |.1,,!i,J st'm l»"«v*J i»«;o^» '"'"* respeciivos rom-1 y .Jmandaiiles, como e expresso-no aviso do 1. ; Pairo ac Altultgde Lubu Musc-jso Juniui.

de maio de 1S58. i' Se a mais tempo não f.dlanv.s em certos j
D

;ia, o qne prova quo S. Exc. no cnmprimen
tt>da lei não atlcnde para considerações im-r- '," "\ " "- ! àrhr>ido~se nao o lanar de <•¦¦ 7> dn
íiilnri»^ mas snmpiile oan -k r-mu-ni», ,•;-,< Se a mais lernpo não f-dlarens' em certos l Afinnuo-se vago o uigai ueuufíau

Jo Viço ou! ifo 
««'«iubiu* mhhJüo Sr. Di'. ÜSllM, ô por | •'"''!*' *"" sca^anaporler Wo apuado

O r ormanle da secretaria .e ao mP^ í™ elles èrão leitos cm, o maior segredo, de ! ° ™PW™ serventuom.f oco publico,^ ordem
O ulounanlu da secretaria, se ao meoo^ 

^ 
.^ 

^.^ . ..^ ^.^ ^^ | de S. Exc. o Sr. prestdente da provuwaque
em vi in le de reclamações dos oITmdidos. j1Í) Pr('s0 de vmll> d'"s n cmar da d(l'ades!ti peclivos proprietários.

ERRATA:-Em nosso n. 191, pag. 3aWd a W>ciirso o referido lugar e os ojjiciae;
col \.\ lin 21. em vez de aploíS. leia-se- | de secção, qne o pretenderem, dcv,rao dentro

qui/.esse ser verdadeiro, devia ler dito a Im-
prensa que ao promotor de Valença, que é
também nosso amigo e correligionário, S Exc.
ja derigio o seguinte pfiicio, que lemos em
uooso poder para publicar.
. «Conslando-rne que Vmc. acha-se residin-
do no termo de Marvão,/ chamo a sua aliem
ção para o que dispõe o decreto n.° 707 de 9
«Je outubro de 1850, arl..<25.»

Vê pois a Imprensa que não descobrio a
quadraíura do circulo, e que S. Exc. na ap-
ulieação da lei procede com imparcialidade,
ou seja em relàçüo a amigos ou ad.vèrèariós.
Se não ebsbmle o Sr. Dr. Furtado continua
residindo ern Mais ãoS.' Exc. o ignorava; nem
o respectivo juiz de direito tem rei limado
contra isso,entretanto podemos assegurar-llié
qtre sua ordem ha de ser cumpridáí

RESPOSTA .NECESSARlA;=Ao arlígoda
Jmprema soh -a epigraphe armadilha reípon-
ternos quenão tum justificação possível o pro-cedimento iosidioso e vil dos seos amigos
i-ioliciadores. O empregado publico, antes de
ser poJílico, lem rigorosos ôe\eivs a cumprir,
b a deslealdadeó uma das qualidades que mais

Herculano de Souza Monteiro Júnior, fiscal da fivjriy*
zin de X S. das Dores desla capital por nomeação
legal §*.

Faço saber a lodo- os habitantes- resi-
dentes dentro da décima urbana desla
freguesia que o art. 157 das posturas
municipaes iie 6 de setembro do anno
passado dispõe o seguinte:

Não se peronllem cercas de parlia è du
lalos' nem de outras matérias inflamaveis
dentro da cidade, devendo as cazas serem
feixadas por muros, de pedras ou adobou

maciiinas, c^võ^. í as cercas que por acaso exiátiretn' serão
! demolidas a custa dos donos* um anrto de-

pois da publicação das presenttirs posturas,
sob pena de suspensão do onienada ac^ ,
liàcaes alé que as faça inulilisa; ou d^sol-
ver. E por que se lenha lindado nd
dia 2i) do corrente o anno de que trata
o artigo acima citado, fica por isso mar-
cado o prazo de 30 dias â contar se da,
5 ríe outubro, para dentro dcdles, sorern
demolidas todas as cercas que esíivere-m
comprebenuidas no referido art. pelos res-

ohiecloe destinados
ri.

1869. A d»

>Cão dirifíJu

daquelle. proso dirigir a S. Erc suas petições
instruídas de certidões-de idade, folha corrida
e documentos comprobalorios de seu procedi-
mento capacidadeeroburtez.como erige o art.
78 rm regai. n. 59 de li de junho de íSOG.

Os concorrentes deverão mostrar: i.° fal-
rreclamente a língua porta-

nc^^\^ AnmnioFiSncisWÒdí SkíÜS j V>!!'Z!!: ~-" lcr bn" lf-a: 3:' cfiec?r f 
rl'!Cl

No noticiário, pag 4", col 'ò\ artigo- con W° 9*™$»* i''vda'perda^ da Artthmelicq
demnaçãode magistrado, em vez diíbarã-» ^,b,e ¦¦"niuennt wl
de Aquiraz. leia-se—barão de

aplüinb; e na nota da reüacção, Im 4.', de
pois .-da palavra demittiu leia-se:—um sup-
plcnle de juiz w únicipal em
Sergipe clemillm.

Na mesma pag col -3J, na feUgL
da ao ministério de 7 de rriarçríj foi ouiill-ida
a assiínatora^do relator da commissão Exm !lar e ^";;'<''' «••õ

i'irOs, quebrados, decimaes,
I ÍUUíiV. í7VS'?/r COIIIÍ

ter
proj/oi çoes e

i '« "¦ /.';• noções clcwentare
s ii st fina métrico:
de aeoaranhia e

"í*** J^"iZ* 9&S4KT »í 
"h"'. 

•-'Def

9 ^SV.^Ç^ /f?.
\ especial menti' -Ia junte relativa ao Brazil:
i 5." ter habditações para redigir todas as pe-
j ças. que ordinariamente se e.rpedem. pela se-

- | crelaria Outro sim faço publico, para qwm
S. Exc. o Sr. presidènleda província man- [interessar possa-, a integra dodhpostano art.

da fazer publico qii.é acliando-se autqrisado | 76M citado regulamento. « Serão nomea
[>ela resolução o. 7õ7 d • )Jt deagoslo nlPmo. j doj indepeudenie de exame e de preferencia a
a conlraclar com José Maria Berriès, Francisco j outros quaesquer pretendentes para os lugares
GinoGnlik eJoaquira Coelho Fragoso hu com i de. chefe de secção, oficial e orchiiúta os in-
outros qne mais vaatageus offereção ou nres- > dividnos graduados em qualquer estabeleci-

E no caso contrario será a demolição""
feita a custa dos mesmos, eufa despesa
será indemnisada em continente em face,
da conta por mim apresentada sob pena .
do ser a mesma cobrada executivamente
pelo respectivo procurador.

E para que chegue ao conhecimenlotie
todos será esle apregoado pelas ruas o
praças desta Ireguesja, publicado pelq^
jornaes e afixado no lugar do costumei

Theresina 30 de setembro de 1871 >
ilerculano de Souza M. Jvdior

ÂNNONCiGS'
Charutos da Bahia. Lirí-

deslusír-áo o funcciònario: Uí,io mais qnür.to í:ic com qualquer companhia orgahisada deu ! mento de imnicção publica superior do im-

¦^OfíQB-se noeB«
eos, Exposição, Flor de Pariz, LqnâféSj
.Víarecluies e Brasileiros-
labelocimenlo do Brrrgnlnha.

Manco! rj« 5iivn (.".ouliiiho ãnrTurlclã no lospeihivêl
piiliüco que rmidou sua residência da União para o
ihuiiicipió das Barras.

TVP. CONSTlirCíONAL— )\V\ DA HOA-VISTA 1M-
phessõ roa Amc»5ioF. Peixoto.—18/1


